PROJETO DE LEI N°    2069      , DE 2003

(Da Sra. Deputada Federal KÁTIA ABREU)


Acrescenta parágrafo aos artigos 61 e 89 da Lei 9.099, 26 de setembro de 1995, nos termos que determina.


O Congresso Nacional decreta:


Art. 1°  O art. 61 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Parágrafo único.  Excetua-se do disposto no caput deste artigo a infração penal de que trata o artigo 129 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, cuja conduta seja dolosa.” 


Art. 2°  O art. 89 da mesma Lei passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 8º:

“§ 8º
Excetua-se da aplicação deste artigo a infração penal de que trata o parágrafo único do art. 61.”


Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4°   Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

PRIVATE 
As cenas, de fortíssimo impacto emocional, são mostradas no horário nobre, em mais um capítulo da novela das oito. De pé, olhar fixo e alterado, Marcos parte em direção a Raquel. Ela grita. Ele avança. Ele bate. Ela apanha. Ela chora. Ele fica impune. As humilhações, os socos, os pontapés e as lágrimas de Raquel  impulsionam a audiência. Ao final da cena, o agressor segue seu caminho, sem problemas, como se não tivesse cometido crime algum, como se a violência doméstica não fosse uma questão social gravíssima. É assim na novela, é assim na vida real. 

Depois de promover tantas lutas, colher tantas vitórias e enfrentar tantas mudanças, não é fácil admitir que a mulher continua sendo um dos maiores alvos da violência na estrutura familiar. A cada 4 minutos uma brasileira é espancada. As agressões, que em 63% dos casos partem do marido ou do ex-marido, permanecem impunes e mostram a pior face da sistemática discriminação que atinge a mulher. 


Esta proposta de lei tem o objetivo de punir os crimes contra a mulher. Ela pretende afastar os atos ilícitos contra a pessoa em que se apure o dolo da competência dos Juizados Especiais Criminais. Afasta também desses Juizados a possibilidade de propor a suspensão condicional da pena ou do processo. O que é isso quer dizer? Que esta proposição retira-se de tais atos ilícitos a compreensão de crimes de menor potencial ofensivo. 


Por serem vistos assim, como crimes de menor potencial ofensivo, é que os atos de violência contra a mulher ficam impunes. Abrigados atualmente na condescendência da referida Lei de agressões físicas graves, os ataques perpetrados de forma covarde contra menores e mulheres acabam impunes. Como podem bater e seguir adiante, os homens batem, espancam e ferem. Afinal, o sistema atual está a incentivar esses atos covardes e cruéis, pois que seus praticantes acabam sendo apenados com mera prestação comunitária.

O resultado desse quadro de impunidade é dramático: a o assassinato, no Brasil, já supera o derrame e a Aids como a causa da morte de mulheres na idade fértil. Mais de 500 mulheres são assassinados anualmente. Em dois terços dos casos, a causa é a violência privada, ou seja o criminoso é da família. As armas de fogo estão presentes em 50,1% dos homicídios de mulheres e os objetos cortantes aparecem em 26% dos crimes contra o sexo feminino. 


As brasileiras são cada vez mais numerosas nas escolas, no mercado de trabalho e no comando das famílias. Estão carregadas de responsabilidades, mas seguem avançando. Querem ser femininas, sem ser submissas, pois não aceitam a cultura do domínio e da posse que está por trás das covardes agressões masculinas. Maioria na população (86,2 milhões), elas aumentaram a responsabilidade pelo comando das famílias. 

Na década de 90 as mulheres brasileiras, seguindo uma tendência mundial, fortaleceram sua participação no mercado de trabalho e aumentaram a responsabilidade pelo comando das famílias. Embora sendo maioria na população (86,2 milhões dos 169,8 milhões de habitantes), viu aumentar seu poder aquisitivo, escolaridade e reduziu a defasagem salarial que existe em relação aos homens. Em 2002, o IBGE divulgou dois estudos com o balanço dos avanços e das dificuldades enfrentadas pelas brasileiras ao longo dos anos 90. 

A renda média das trabalhadoras passou de R$ 281 para R$ 410. As famílias comandadas por elas passaram de 18% do total para 25%. Essas chefes de família saltaram de 4,4 para 5,6 anos de estudos, mas o analfabetismo ainda é alto, ainda em 20%. O aumento do número de mulheres chefes de família não reflete apenas emancipação feminina. 

O Nordeste, é conseqüência também da migração de homens para outras regiões. É entre as famílias nordestinas que está a maior proporção de chefes mulheres - são 25,9%. Muito perto está o Sudeste, onde 25,6% dos domicílios têm uma mulher como referência. Outros fenômenos que explicam o crescimento das mulheres como pessoa-referência são divórcios e separações, além das mães solteiras.

PRIVATE 

TC  \l 2 ""Os dados do censo revelam que na década de 90 aumentou a proporção de crianças de zero a seis anos que moram em domicílios em que as mulheres são a principal referência. As pesquisas não investigam detalhes, mas sabe-se que em boa parte dos casos trata-se de mães que criam seus filhos sem qualquer colaboração paterna. Corajosas, elas assumem os dois papéis, dispostas a ensinar valores e criar bons cidadãos e cidadãs. 


As conquistas das mulheres são resultado do próprio esforço das mulheres, mas o Congresso tem a obrigação de aumentar esses avanços. Em 1988, o Congresso  garantiu a igualdade jurídica entre homens e mulheres no texto da nossa Constituição. Também beneficiaram as mulheres leis recentes, como a que tipificou o assédio sexual como crime e a que determinou que as delegacias informem às vítimas de estupro que, na hipótese de gravidez, elas têm direito a fazer aborto. 


Graças a uma nova lei, os planos de saúde e os hospitais do SUS também passaram a cobrir despesas com cirurgias de restauração de mama em decorrência de câncer. E o novo Código Civil representará avanços relevantes. Falta, porém, o combate à violência. A violência doméstica e impune contra a mulher afronta o estado de direito, reduz a esperança na justiça e fere a alma de todos os que lutam contra a covardia e a barbárie. 


Ao abordar o problema da violência contra as mulheres na novela das oito, o escritor Manoel Carlos abre a oportunidade de um amplo debate nacional sobre o assunto. Um debate que o Congresso Nacional deve assumir, por meio de uma participação ativa que inclui a discussão e a aprovação de lei que iniba, de forma efetiva, a dor da lesão corporal para as mulheres. A lesão corporal não dói apenas no corpo. Ela dói na alma.


O Congresso Nacional e as mulheres têm em comum uma notável história de resistência, de lutas e de vitórias. Sem jamais abrir mão da responsabilidade de representar os maiores valores da sociedade brasileira, o Congresso têm sido o esteio das principais reivindicações dos homens e das mulheres de bem deste país. E neste universo dos homens e mulheres de bem que este projeto se insere. Um universo que sonha com a construção de um país melhor para homens e mulheres. Um País onde as novelas possam se ocupar apenas dos nossos sonhos mais intensos e das nossas fantasias mais delirantes. 

Sala das Sessões, em       de        de 2003.

Deputada Kátia Abreu
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